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	INDICAÇÃO Nº 594/2012



AUTORIA: VEREADOR LEANDRO MARTINS DOS SANTOS

INDICA A NECESSIDADE Da permanÊncia de uma ambulÂncia 24 horas no bairro jardim das palmeiras.

                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da permanência de  uma ambulância 24 horas no bairro Jardim das Palmeiras.

                                                            JUSTIFICATIVA
Em Campo Novo temos notado um crescente aumento do número de pacientes no PSF e no atendimento da ambulância do referido bairro, para que se possa proporcionar o máximo de agilidade, conforto e respeito a população através do atendimento na busca de pacientes deste bairro que hoje é o maior bairro de nosso município, vimos então a necessidade de uma ambulância 24 horas a disposição do referido bairro, o qual fica cerca de 4 km do centro Hospitalar. 






 Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 13 de agosto de 2012.

                         Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS                     
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2012               ___________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2012

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos
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